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AUTUAçÃO

TNEXTGTBtLtDADE DE LtctrAçÃo Ne: 001.2024-Dtv.

FUNDAMENTO LEGALz Art.74, inciso lll, alínea "c", da Lei Federal ne U.L33/21, combinada
com o art. 2e da Lei Federal ne 14.039 de L7 de agosto de 2020.

oBJETo: coNTRATAçÃo DE sERVtços rÉcNtcos EspEctALtzADos DE AssEssoRtA E

CONSULTORIA NA ÁNCN DE CONTABILIDADE PÚBLICA DEsTINADos AS SECRETARIAS DE

GOVERNO, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVEL E SECRETARIA

DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE.

UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE GOVERNO, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONôMICO E SUSTENTÁVEL E SECRETARIA DE EsPoRTE E JUVENTUDE Do MUNIcfPIo DE sÄo
GONçALO DO AMARANTE/CE.

Nesta data, AUTUO o processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE

LIC|TAçÃO, tombado sob o n.e OOL.2O24-D|V, que adiante se vê, do que, para constar, lavrei
o presente termo que foi por mim, HELAYNE FRANQUELE SOARES ROCHA - Agente de
Contratação, assinado.

sÄo GoNçALo Do AMARANTE/cE,26 DE ABRTL DEzoz4.
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HELAYNE FRANQUELE SOARES ROCHA
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sAo eoNçALo
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA


